0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Mulher é condenada por feminicidio apés matar
companheiraem MG

01/10/2021

O Tribunal do Jari da Comarca de Contagem (MG) condenou uma mulher pelo homicidio qualificado da companheira,
agravado por se tratar de violéncia cometida contra mulher em ambiente domeéstico. Segundo o TIMG, trata-se de um dos
primeiros casos no Brasil em que uma mulher é condenada por feminicidio.

Reproducéo

Mulher foi condenada por homicidio qualificado por meio cruel
Reproducéo

Segundo o Ministério Publico, a acusada agrediu e asfixiou a vitima por ciime, diante de postagens da jovem numa rede
social. Contudo, o juiz entendeu, em 18 de novembro de 2019, que essa descri¢cdo ndo estava de acordo com as provas dos
autos, pois ndo haviaficado claro o motivo de desentendimento.

Ao ser ouvida pela autoridade policial, aré alegou que brigou com a parceira e a empurrou, quando esta tentou atingi-la
com um pedaco de pau. Ela disse que viu avitima cair e deixou o local. Meia hora depois, retornou e viu que a namorada
estava morta. Essa versdo, porém, foi descartada pelo corpo de jurados.

Os jurados reconheceram que aré agiu com meio cruel, o que foi agravado por setratar de violéncia cometida contra
mulher em ambiente domeéstico, pela prépria condi¢do da vitima de pessoa do sexo feminino.

O juiz Elexander Camargos Diniz fixou a penadaré em 14 anos de reclusdo, em regime inicialmente fechado. A mulher,
cuja defesa esté sendo feita pela Defensoria Plblica, jainterpds recurso de apelacéo contra a deciséo.

A mulher podera aguardar o julgamento da apelacdo em liberdade, sendo aplicadas medidas cautelares diversas da prisdo.
Como aré ndo foi encontrada paraintimagéo pessoal, elafoi intimada da condenacéo por edital.

No juri, o Conselho de Sentenca reconheceu os termaos da pronancia, que rejeitou a qualificadora de motivo fitil constante
da denunciado MP-MG. Com informacdes da assessoria de comunicacéo do TJ-MG.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-01/mul her-condenada-feminicidio-matar-companheira-mg/

Pagina 1 01/10/2021

Copyright © 2026 Consultor Juridico



